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TERMO DE REFERENCIA (:,'^4

r. conorçôns GERATS DA coNTRATAÇÁo
CONITAIAÇãO dC CONTRATAÇÃO ON EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA rARA MANUTEnçÀo rnrvrurrvA E coRRETryÁ DA cÂuau MUNICIrAL on tcó cn,
nos termos do projeto básico de engenlaria, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

l.l. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados do (a) assinatura do contrato, cabendo prorrogaçào,
na forma dos artigos 105, 106 e l0TdaLei n" 14.133,de2021.

1.2. C) contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à vigência da contÍataçâo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1- A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Documentos de Formalizaçâo de Demanda, Planilha orçamentaria, apêndice deste Termo de Referência, no baseia-se na

necessidade da reforma da Câmara municipal de Icó para melhorar a capacidade de acolhimentos dos funcionários e todo pessoal

abrangente e para ofertar a comunidade um espaço com melhores acomodaçôes.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
\r:1. A descriçào da solução adotada está detalhada no Projeto Básico de Engenharia e nos Preliminares que integram este Termo
de Referência. A modalidade de execução escolhida é a empreitada por preço global, considerada a mais adequada diante da
possibilidade de mensuração precisa das quantidades e especifrcaçôes da obra. A Câmara Municipal de Icó não dispõe de meios
próprios para executar diretamente o objeto, justificando a contratação indireta para garantir a plena execução da construção.
3.2. A contratação de empresa especializada para realizar a reforma e medida essencial para atender à crescente demanda de

funcionalidade do ambiente. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente o prqeto executivo, as normas técnicâs
aplicáveis e os requisitos legais ügentes, assegurando a segurança, funcionalidade e qualidade da edificação. O acompanhamento
técnico da execução será feito por profissional habilitado no qual lez o projeto básico, responsável pela fiscalização da obra e
pela emissâo de atestâdos de conformidade como condiçâo para a liberação dos pagamentos.

,I. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Modalidade
4.1. O objeto descrito anteriormente se trata de serviço comum de engeúaria, tendo ern vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal t' 14.13312021.

4.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitaçào por ser de valor inferior a RS f23.16fJ2 (cento ê vinte
e três mil, cento e sessentâ e um reais e trinta e dois centâvos), nos termos do artigo 75, inciso Í daLer 14.13312021 e Decreto

,.-,'2.343, de 30 de dezembro de 2024.

Sustentâbilidade
Alem dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguinles
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis, parâ garantir a sustentabilidade na obra de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO oT snnvlços DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÂO PREVENTTVA E CORRETryA DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE ICÓ CE, alguns cTitéTios impoTlantes
podem ser considerados:

4.3. Preservaçâoambiental
- Minimizar impacto nos ecossistemas locais durante a obra.
- Utilizar mâteriais de construção sustentáveis e de baixo impacÍo ambiental.
- lmplerrentar medidas para proteger e restaurar habitats naturais afetados pela obra.
4.4- EÍiciência no uso de recursos
- Utilizar água de forma eficiente durante a obra.
- Reduzir o consumo de energia através do uso de tecnologias sustentáveis, como energia solar ou eficiência energetica.
4.5. Inclusáo social
- Garantir a participaçào da comunidade local no processo de planejamento e tomada de decisões.
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- Promover oportunidades de emprego e capacitação para os moradores locais durante a obra.

4.6. Acessibilidade
- Proietar e/ou construir dispositivos na CONTRATAÇÃO On fmpnOSA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE trNGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ICO CE, de forma a garantir o acesso seguro e fácil para todos os usuários, incluindo pedestres, ciclistas e pessoas com
mobilidade reduzida.

4.'7 . Adâptação às mudanças climáticas
- Considerar os impactos das mudanças climáticas na região e projetar a construção das salas de aula, levando ern conta eventos

extremos, como enchentes e secas.

4.8. Esses critérios podem contribuir para gârantir que a construção de duas salas de aula na escola das três bodegas seja

sustentável, beneficiando tanto o meio ambiente quanto a comunidade local.

Subcontratâçâo
4.9. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, nas

seguintes condiçôes:
4.1 1.1. E vedada a subcontratação completa ou da paÍcela principal da obrigação.

'1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integal do contratado pela perfeita execuçào
iontrarual, cabendoJhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontÍatado, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

4. 10. O contrato olerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontrataçâo, caso admitida.

Gârântiâ da contratâção
4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os aíigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, no percentual e

condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentáJa, no miíximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.13. A garantia, nas modalidades caução e fiança banciiria, deverá ser prestada ern até 10 dias úteis após a assinatura do
contralo.

4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: l0 dias após aordemde serviço;

.-,- .2. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte integrantedeste documento.
5.1 .3. Cronograma de realização dos serviços, conlorme estabelece o cronograma Íisico-financeiro.
Local e horário dâ prestâçáo dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas cartográhcas.
Mâteriâis â serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
ó.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas e âs noÍnas da t,ei n"
14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6-4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc
execução da contratada, quando houver, do método de aferiçào dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouÍos.
Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relaçào à execução do objeto contratado.

6.?. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do
objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa.

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n'14.133, de 2021, an. 117, caput).
Fiscalizaçâo Técnica
Á 10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejarn cumpridas todas as condiçôes

.-.abelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública Municipal.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n"
14.133, de 2021, art. I17, §1");
6.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correçâo da

execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçào

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contÍato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratuâI.
Fiscalização Administrâtiva
6.16. O fiscal administrativo do contrato verifrcará a manutenção das condiçôes de habilitaçào da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivâmente na

"^lução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

r--npetência.
Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçào do contrato contendo todos

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de seniço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade dc
adequaçôes do contrato para fins de alendimento da finalidade da administraçâo.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.20. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empeúo de
despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais técnico e administratiro
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçào contratual,
baseado nos indicadores objetivament€ definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dc
atesto de cumprimento de obrigações.
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6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de responsabilização para lins
de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissâo de que trata o an. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pc)o

setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào dos objetivos que tenhanr
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6-24- O gestor do contrato deverá enúar a documentação pertinente ao setor competente para a formalizaçào dos

procedimentos de liquidaçào e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestão nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIÇAO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no contmto, devidamente atestadâ

pela fiscalizaçâo contratual e com a assinatura dos respectivos responsáveis técnicos.

7. I .1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuízo das sanç<-ies

cabíveis, caso se constate que a Confatada:
7.1 . I .1. Não produzir os resultados acordados;
7.I .l .2. Deixar de executar, ou nào executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizáJos com qualidadc ou

,-rntidade inferior à demandada.
Do recebimento
7.2. Ao final de cada etapa da execução contÍatual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços €xecutados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7 .2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma
Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2. O contratado tambem apresentarâ, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contmtual, quando for o caso.

7.3- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administratiro.
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (An. 140. l. a.

da Lei n" 14.133).

7 .3-1. O prazo da disposiçâo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigênçias de caráter técnico.

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
1 i.4. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

r-r.5. Para etêito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execuçào do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos sen'iços
realizados em consonância com os indicadores preüstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de unr

a ser feito, com a entrega do último.

7.3-7 - O Contratâdo fica obrigado â reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte.
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalizaçâo não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possarn

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8. A fiscalizaçào nào efetuará o ateste da última e/ou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Proüsório. (Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n" 14133, de 2021 )

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.10. Os serviços poderào ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações consÉntes ncste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise c a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçâo à fiscalização técnica e administrativa e denrais

documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serào recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório. por'

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitaçâo mediante termo detâlhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contrâtual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos.
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que

impeçam a liquidaçào e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais peÍinentes, solicitando à CONTRATADA. por

escrito, as respectivas correções;

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento dehnitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas;

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na

"recução do objeto ou no instrumento de cobrança.
..-7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seSurança do sen,içtr
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administraçâo nào eximirá o contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos. da

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da

construçâo, e, em caso de úcio, defeito ou incorreçào identificados, o contratado ficará responsável pela reparaçào. pcia

correção, pela reconstruçâo ou pela substituição necessárias.

Liquidâção
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corÍerá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçào.
'7 -lO. Para fins de liquidação, o setor compet€nte deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturâ apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantei
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7 .11. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Farura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta flcará
sobrestada até que ô contrâtado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçào da regularizaçào

_situação, sem ônus à contratantei

7 -12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal, constatada
por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçào mencionada
no art. 68 da Lei f 14.133/2021.

7. 13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editai:
b) identificar possivel razão que impeça a participação ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7. 14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificâção, por escrito, para que. no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Nào havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos orgàos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peíinentes e necessários para garantir o recebimento de scus
créditos.

7.16- Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào contratual nos auros do
processo administrativo correspondente, assegurada aô contrâtado a ampla defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, ate que se decida pela rescisào do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação.
Prszo de pâgâmento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até l0 (dez) dias úteis, contados da Íinalizaçào da liquidaçào da

despesa. conlorme seçào anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o tcnrro
lrnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M FGy de correçào
monetáriâ.
Formâ de pâgâmento

7.20. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7 -21- Será considerada data do pagamento o diâ em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

' 23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não soticrá
.v,retenção tnbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento licalii
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáno favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
Àntecipação de pagamento

7.24. A presente contrâtação nào permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA tr CRITÉRIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÁO
Forma dê seleção e critério de julgamento da proposta

8. I . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO por ser o obj(1, 
'

destacontrataçãodevalorinferioraRS123.16l,32(centoevinteetrêsmil,centoesessentâeumreaisetrintaedois
centâvos), nos termos dos artigo 75, inciso I da Lei 14.13312021e Decreto n' 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
8.3. I. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha q uc
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

'-,a 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3", da Lei n" 14.13312021);

Exigências de habilitação
8.4- Para fins de habilitaçào, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos
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8.4.I. HABILITAÇÃO JURIDICA
8.4.1 .1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz. se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa
seja vencedora, o Contrato será,celebrado com a sede que apresentou a documentação:
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da.lurrta
Comercial da respectiva sede;
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRh OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RISPONSABILIDADE LIMII'ADA .
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em úgor, deüdamente registrado na Junta Comercial da respectiva sedc,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCTEDADE SIMPIIFS: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados pelo
Registro Civil de Pessoas JurÍdicas. ou Órgào Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia áe idenridaclc.
CPF e comprovaçào de eleição de seus administradores atuais;
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d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FLINCIONAMENTO NO PAIS: decreto de autorizaçio
expedido pelo órgào competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos ciernais

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrados
pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovaçâo de eleiçào dc seus

administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apro\ou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o an. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
tndividual CCEMEI, cuja aceitação [rcará condicionada à verificação da autenticidade no silio
www.portaldoempreendendor. gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICLA,L COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa ou outro
documento oficial de identificaçâo com foto válido na forma da lei.

8.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
''Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

\, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sedt'
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A comprovaçào de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidadc
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita F'ederal do
Brasil na forma da Portaria Coniunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada
Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situaçào regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado d.-

Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇào de certidiio
negativa, nos terÍnos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4-52. dc l" dc

maio de 1943." (NR). conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 l.

8.4.J. QUÀLIFICAÇÁO ECONÔMICA T'INANCEIRA
8.,1.f,.1. Balanço Patrimonial e Demonstrâções Contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios fiscais, já exigiveis c
apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, acompanhado dos Tcrnros

Abertura e de EnceÍramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial
únstando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovenr a br,;r
situaçào financeira da empresa. com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçào por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

8.4.3.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pcssoir
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de
certidão pôsitiva de recuperaçào judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperaçào foi acolhido judicialmente, na forma do art.58, da Lei n.' ll.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena dc
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.4.4. QUALIFICÀÇÃO TÉCNICA
8.4.4. I. QUALIFICAÇAO TECNICO.PROFISSIONAL
8.4.4.1.2. ApÍesentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou arquiterura ou ourlo
devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de no
mínimo 0l (um) atestado de capacidade tecnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da respecrir ir
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modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior
relevância do objeto da licitação, na forma preústa no art.67, § 1", § 2', Lei n" 14.133/21, não se admitindo atestado(s) de

Fiscalização, Supervisão, GeÍenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's nâo aprovadas pcla
câmara especializada competente.
8.4.4.1.3. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.4.4.1.2. deste aviso de dispensa será feita da

seguinte lorma:
a). Para sócio. mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
b). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgào
competente.
c). Se o responsável tecnico nào for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentaçào da cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor
celebrado de acordo com a legislação civil.
d). Declaração de compromisso de ünculação futura firmada por engeúeiro ciúl ou arquiteto ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade tecnica dos sen iços
licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame.

Y,c.oreuÀ.ÇÀo oRÇAMENTÁRrA
9.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corerâo a conta de recursos específicos consignados no Orçamento da

Câmara Municipal.
9-2. A contrataçâo será atendida pela seguinte dotação:
Unidade gesrora: CÀMARA MLTNICIPAL DE ICo
Orgão: 0l - CAMARA MLINICIPAL DE ICO
Unidade orçamentária: 01.01 - CAMARA MUNTCIPAL DE ICÓ
Proj. atividade: 01.03 1.0001 .2.001.0000 - FUNCIONAMENTO DO LEGISLATM MLNICIPAL
Natureza: 3.3.90.39.00;
Fonte de recurso: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos

Icó-CE, l5 de Julho 2025
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